
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1708328 - SP (2016/0313444-5)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : CRUZEIRO CHURRASCARIA LTDA 
AGRAVANTE : FARMACIA CONVENCAO LTDA 
AGRAVANTE : COMERCIO DE COSMETICOS GAROTA LTDA - ME 
AGRAVANTE : CHURRASCARIA SAO PAULO LTDA 
ADVOGADOS : GABRIELA SILVA DE LEMOS  - SP208452 

PAULO CAMARGO TEDESCO  - SP234916 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE DEFINE A 
DESTINAÇÃO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. NATUREZA 
INTERLOCUTÓRIA. ATACÁVEL MEDIANTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o presente 
Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo 
Civil de 1973.
II – A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com 
fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição 
ou obscuridade.
III – A decisão que define a destinação de depósitos judiciais não possui caráter 
terminativo, e sim de natureza interlocutória, sendo atacável mediante agravo de 
instrumento em razão da possibilidade de causar prejuízo à parte. Precedentes.
IV – As Agravantes não apresentam argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
V – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
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Superior Tribunal de Justiça
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora               
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